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PROJETO DE LEI Nº 12.516

Prevê divulgação das vagas de emprego oferecidas no Posto de
Atendimento ao Trabalhador-PAT.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 05 de junho de 2018 o Plenário aprovou:

Art.  1º.  A Prefeitura  divulgará  a relação de vagas  de emprego oferecidas  no

Posto de Atendimento ao Trabalhador-PAT na internet, através de seu sítio eletrônico.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUNDIAÍ,  em  cinco  de  junho  de  dois  mil  e  dezoito

(05/06/2018).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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